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1 
i llu tríssimo Senhor, 

, JO É LUIZ DE FARIA JUNIOR 

\ Pr sidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Piquete, l O de janeiro de 202 v 

Ao cumprimentá-lo, cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar 

e 'pias da Lei 2122/2021, que versa sobre o CIT- CIDADE PAISAGEM, promulgada em 
_ 22 de dezembro de 2021 . 

Cientes da colaboração, aproveito a oportunidade para renovar nossos 

vo os de força, prudência, temperança e justiça em prol da prosperidade de 

Pi uete, reiterando meus sentimentos de máxima estima e consideração. 

N 
N C:O o~ 
N .. 

~~ 
c-1· 
o 
o 
o 
g~ 
o ri 
O('!I 
o ó 
o ';j: 
o cp 
g jl 
õ ro 
Q_ 

Re 

ARQUIVAR 

Em O D -2~ PR 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mail: gabinete@piquete.sp.gov.br 



PREFEITURA DE 

PIQUETE 
Estado de São Paulo 

LIVRO DE LEIS 

LEI ORDINÁRIA Nº 2122/2021 

"Dispõe sobre o CENTRO DE INFORMAÇÕES 

TURÍSTICAS - CIDADE PAISAGEM". 

O ' refeito de Piquete, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

fai:I saber que a Câmara Municipal de Piquete aprovou e eu, Prefeito do 

M] nicípio, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

A igo 1 °- Fica instituído o CENTRO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS, 

d nominado CENTRO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS - CIDADE PAISAGEM 

lo alízado na Avenida Major Pedro, S/N, Vila Celeste no PORTAL VER. 

A ·go 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

di . posições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE, 22 de dezembro de 2021. 

ROM LO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI 

Prefeito Municipal 
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.. ,?r-. ... O MASULCK FÉLIX 

Secre ário Geral do Município 

ublicado no paço municipal e registrado no Livro da Secretaria Geral aos 

2 (vinte) e dois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um. 
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